
ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂunne Muurcrpm or Meruors

DANIEL DA TISTA
VEREADOR

CÂMARA MUNIC
Prctocolo

IPAL DE MENDES
Leg!slativo

N o) Ll

Data
Ass.

,94 )Õ2t4

rNDrcAÇÃo cMM No o12/2O24 (DSB No0l0)

Assunto: CALÇAMENTO E SANEAMENTO BASICO EM TODAS AS RUAS DO

LOTEAMENTO DO TIJOLINHO _ BAIRRO MORSINC

RequefenÍe: VEREADOR DANIEL S. BATISTA

Requerido: PREFEITO JORGE HENzuQUE COSTA DE OLIVEIRA

lndico ao Chefe do executivo na foÍma regimental, que seja
providenciado junto ao setor competente o calçamento e saneamento basico em
todas as ruas do loteamento do tijolinho - Balrro Morsing.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÀO, o calçamento irá atender a vmios
pedidos dos moradores da localidade que sofrem diariamente com as péssimas

condições em que se encontra a via. O Saneamento Básico e de extrema
necessidade e relevância, pois irá garantir melhores condições de saúde para os

moradores, evitando a contaminação e proliferaçâo de doenças e ao mesmo
tempo contribuirá com a preservação do meio ambiente.

Sala das Sessões, em 16 de Êvereiro de2O24.
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